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DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO

SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

                               O(A) Prefeito(a) Municipal de , Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais, com base no  da Lei Municipal 1464/2023 de 26/12/2023 e art. 43 da Lei
Federal 4.320/64, decreta:

                               Art. 1o. - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor total de R$ 6.724,00
(seis   mil , setecentos  e vinte   e quatro   reais ), nas seguintes dotações orçamentárias:

02.007.003 - FDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIALUnid. Orc........:

08 - ASSISTÊNCIA SOCIALFunção............:

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIASubfunção.......:

0125 - ASSISTENCIA A COMUNIDADESPrograma........:

2.046  - MANUT. DOS BENEFICIOS EVENTUAIS.Proj/Ativ.........:

3.3.90.48.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS PESSSOAS FÍSICAS

R$ 1.412,00

Conta..............:

Valor...............:

2661000 - TRANS.FUNDOS ESTADUAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIALFonte...............:

Ficha: 00109

2.049  - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICAProj/Ativ.........:

3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

R$ 153,00

Conta..............:

Valor...............:

2660000 - TRANS.FUNDO NACIONAL ASSISTÊNCIA SOCIAL FNASFonte...............:

Ficha: 00124

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC

R$ 5.059,00

Conta..............:

Valor...............:

2660000 - TRANS.FUNDO NACIONAL ASSISTÊNCIA SOCIAL FNASFonte...............:

Ficha: 00125

2.167  - PROGRAMA BOLSA FAMILIA\CADASTRO UNICOProj/Ativ.........:

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC

R$ 100,00

Conta..............:

Valor...............:

2660000 - TRANS.FUNDO NACIONAL ASSISTÊNCIA SOCIAL FNASFonte...............:

Ficha: 00137

                               Art. 2o. - Como recursos a abertura de Crédito Suplementar no artigo
primeiro deste decreto fica utilizado o valor de R$ 6.724,00 (seis   mil , setecentos  e vinte   e
quatro   reais ), proveniente ao Superávit Financeiro, verificado no período anterior.

Impresso por: MARAISA APARECIDA PEREIRA ALVARENGA DINIZSH3 Sistemas



PREFEITURA MUNICIPAL DE IJACI

DECRETO Nº 00016/2024, DE 11 DE MARÇO DE 2024.

2

                               Art. 3o. - Revogadas as disposições em contrário, entra este decreto em vigor
na data de sua publicação.

,  11 DE MARÇO DE 2024
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